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Apresentação do Curso  

Estam os aqui para apresentar o CURSO DE QUESTÕES COMENTADAS  para o 
concurso do TJ-SP Interior 2018, para os cargos de Escrevente Técnico 
Judiciár io .  

Nosso curso terá por base as últ im as provas aplicadas pela VUNESP. 
Evidentem ente que, devido às alterações do NCPC e tam bém em  razão da 
rest r ição da em enta, vam os separar apenas as questões que estejam  dent ro do 
program a de aulas do concurso. 

Serão m ais de 240 questões com entadas de form a detalhada!   

Cronogram a do Curso  

AULA 0 0  –  1 3 .0 2  

Apresentação e funcionam ento do Curso 
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Últ im a prova do TJ-SP 2017 

AULA 0 1  –  1 8 .0 2  

50 questões de Direito Processual Civil da VUNESP 

AULA 0 2  –  2 3 .2  

50 questões de Direito Processual Civil da VUNESP 

AULA 0 3  -   2 8 .0 2  

50 questões de Direito Processual Civil da VUNESP 

Apresentação Pessoal  

Por fim , resta um a breve apresentação pessoal. Meu nome é Ricardo St rapasson 
Torques!  Sou graduado em  Direito pela Universidade Federal do Paraná (UFPR)  e 
pós-graduado em  Direito Processual. 

Estou envolvido com  concurso público há 08 anos, aproxim adam ente, quando 
ainda na faculdade. Trabalhei no Ministér io da Fazenda, no cargo de ATA. Fui 
aprovado para o cargo Fiscal de Tr ibutos na Prefeitura de São José dos Pinhais/ PR 
e para os cargos de Técnico Adm inist rat ivo e Analista Judiciár io nos TRT 4ª , 1º  e 
9º  Regiões. Atualm ente, resido em  Cascavel/ PR e sou professor exclusivo do 
Est ratégia Concursos. 

Já t rabalhei em  out ros cursinhos, presenciais e on- line e, atualm ente, em  
parcer ia  com  o Est ra tégia  Concursos lançam os divers os cursos, 
notadam ente nas áreas de Dire ito Ele itora l e  de Dir e itos Hum anos. Além  
disso, tem os diversas parcer ias para cursos de disc ursivas com  foco 
jur ídico.  

Deixarei abaixo m eus contatos para quaisquer dúvidas ou sugestões. Será um 
prazer or ientá- los da m elhor form a possível nesta cam inhada que se inicia hoje. 

 
rst .est rategia@gm ail.com  

 

Prova Com entada 

Lista  de Questões SEm  Com entár ios 

Q1 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 1 7  

Dr. Jonas era advogado da em presa MMC Ltda. Estudioso, preparou-se com  
afinco para o concurso da m agist ratura paulista e hoje é juiz da 1ª  Vara Cível 
da Com arca de Santos, local onde atuou com o advogado durante anos. 
Agora, ao analisar um  processo, descobriu que está sob seu julgamento um 
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caso no qual a em presa MMC é parte. Nesse caso, é correto afirm ar que Dr. 
Jonas  

(A)  é im pedido, e, se tal im pedim ento não for reconhecido de ofício, o 
t r ibunal fixará o m om ento a part ir  do qual ele não poderia ter atuado.  

(B)  é im pedido, e poderá alegar que seu afastam ento se dará em  virtude de 
m ot ivos de foro ínt im o, sem  necessidade de declarar suas razões.  

(C)  é suspeito, pois dem onst ra ser interessado em  julgar a causa a favor do 
seu ex-cliente. 

(D)  está apto a julgar a ação, pois o fato de ter advogado para um a das 
partes antes de ser juiz em  nada interfere na sua atuação e im parcialidade.  

(E)  é suspeito para atuar na causa, por isso deverá reconhecer tal suspeição 
e rem eter os autos para seu subst ituto legal. 

Q2 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 1 7  

Luís ingressou com  um a ação cont ra Mirela. Em  09.03 (sexta- feira) , na 
audiência de inst rução e julgam ento, o juiz julgou a ação im procedente, 
saindo as partes int im adas de tal decisão nessa data. A parte sucum bente 
pretende recorrer da decisão do juiz. Levando em  consideração que, durante 
o prazo do recurso, não há qualquer fer iado, é correto afirm ar que  

(A)  tanto Luís quanto Mirela têm  interesse de agir no recurso de apelação, e 
eles terão prazo com um de 15 dias úteis, contados de 12.03 (segunda- feira) ,  
para apresentar tal peça processual.  

(B)  Mirela deverá m anejar recurso de apelação no prazo de 15 dias corr idos, 
contados a part ir  de 12.03 (segunda- feira) .  

(C)  Luís deverá interpor recurso de apelação, e terá, para isso, prazo fatal 
até 30.03 (sexta- feira) .  

(D)  o recurso a ser m anejado por Luís é o de agravo de inst rum ento, e ele 
terá 15 dias úteis para fazer tal peça processual,  contados a part ir  de 09.03.  

(E)  Luís deverá interpor recurso de agravo de inst rum ento, e terá, para isso, 
prazo fatal até 30.03 (sexta-  - feira) . 

Q3 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 1 7  

Sobre a form a dos atos processuais, é correto afirm ar que  

(A)  o direito de consultar os autos do processo que t ram ita em  segredo de 
just iça e de pedir  cert idões é rest r ito aos advogados das partes, pois 
som ente esses possuem  capacidade postulatór ia.  

(B)  de com um  acordo, o juiz e as partes podem  fixar calendário para prát ica 
dos atos processuais, quando for o caso.  
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(C)  é possível lançar nos autos físicos cotas m arginais e interlineares às quais 
o juiz m andará r iscar quando não t iver autorizado, im pondo, inclusive, m ulta 
de até um salár io-m ínim o vigente a quem  as fez.  

(D)  os atos m eram ente ordinatór ios, com o a juntada e a vista obrigatór ia, 
dependem  de despacho e devem  ser revistos pelo juiz da causa.  

(E)  o docum ento em  língua est rangeira poderá ser juntado aos autos 
independentem ente de t radução em  língua portuguesa firm ada por t radutor 
juram entado. 

Q4 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 1 7  

Determ inada lide esbarra num a súmula vinculante que favorece o réu na sua 
interpretação. Assim , pretende o réu que essa discussão seja im ediatam ente 
solucionada, requerendo tutela provisória nesse sent ido, pelas vias 
processuais adequadas. Nesse caso, é correto afirm ar que  

(A)  por se t ratar de assunto que deve aguardar a cognição exauriente, o 
pedido de tutela provisória do réu deverá ser indeferido.  

(B)  para que seja concedida a tutela pretendida, será necessária a presença 
dos requisitos da verossim ilhança, da alegação e do r isco de dano.  

(C)  o réu não tem  legit im idade para requerer tutela provisór ia nesse caso, 
pois esse pedido deve ser form ulado exclusivam ente pelo autor dessa 
dem anda.  

(D)  só será concedida a tutela caso o réu a tenha pleiteado na form a de 
urgência antecipada antecedente.  

(E)  o réu tem  interesse em  pleitear a provisória de evidência, 
independentem ente da presença dos requisitos da verossim ilhança, da 
alegação e do r isco de dano. 

Q5 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 1 7  

Num a audiência de inst rução e julgam ento, o juiz determ inou que pr im eiro 
se ouvissem  as testem unhas das partes, e, após isso, fossem  prestados os 
esclarecim entos dos per itos. Além  disso, no m om ento dos debates orais, 
num a ação em  que havia interesse de m enores, concedeu prazo de 40 
m inutos para o advogado do autor e de 30 m inutos para o advogado do réu 
e para o prom otor de just iça se pronunciarem . Diante dessa situação, é 
correto afirm ar que o juiz  

(A)  acertou ao inverter a ordem  da colheita de provas em  audiência, pois 
não há um a obrigator iedade nesse roteiro;  m as errou ao fixar lim ite de 
tem po de 40 m inutos para o pronunciam ento em  razões finais do advogado 
do autor, prazo superior ao estabelecido em  lei.  

(B)  errou na questão da inversão da ordem  das provas em  audiência, bem  
com o ao conceder prazo m aior para um a das partes em  det r im ento das 
out ras, fer indo o pr incípio da igualdade processual.  



DIREITO PROCESSUAL CIVIL PARA CONCURSOS 
Curso regular em teoria e exercícios 

Aula 
00 

 
 

  6 
 

(C)  errou unicam ente ao conceder prazo para o m inistér io público, tendo em 
vista que som ente as partes devem  part icipar dos debates orais, cabendo ao 
prom otor apenas m anifestar-se por escrito por m eio de m em oriais.  

(D)  acertou em  todos os seus atos, pois a ordem  da oit iva é passível de 
m odificação a cr itér io do juiz, bem  com o os prazos para debates orais devem  
ser est ipulados pelo m agist rado.  

(E)  som ente errou ao inverter a ordem  de oit iva do per ito, tento em  vista 
que a lei determ ina que, obr igatoriam ente, sejam  ouvidos pr im eiro o per ito 
e depois as testem unhas. 

Q6 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 1 7  

Lucas Bastos propôs ação cont ra a em presa Lim iar Ltda., pois teve seu nom e 
negat ivado indevidam ente. Requereu lim inar, que foi indeferida pelo juiz de 
prim eiro grau. Fez agravo de inst rum ento cont ra a decisão do juiz singular 
e requereu a declaração de efeito at ivo ao recurso, pois estava pretendendo 
com prar um a casa e precisava de seu nom e sem  rest r ições. O relator 
indefer iu m onocrat icam ente esse efeito. Diante dessa decisão do relator, é 
correto afirm ar que Lucas  

(A)  por estar diante de um a decisão irrecorrível, não tem  m eios de rediscut ir  
a decisão do relator.  

(B)  poderá m anejar out ro agravo de inst rum ento, por se t ratar de decisão 
inter locutór ia que analisa tutela provisór ia.  

(C)  tem  com o única form a recursal à sua disposição o pedido de ret ratação, 
claram ente prescr ito na nova sistem át ica processual.  

(D)  poderá m anejar agravo interno, que é recurso cabível cont ra as decisões 
profer idas pelo relator.  

(E)  poderá m anejar agravo ret ido, pois, apenas com  o julgam ento de out ro 
recurso, essa situação poderá ser rediscut ida. 

Q7 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 1 7  

Sobre o que dispõe a Lei no 9.099/ 95, é correto afirm ar:   

(A)  O menor de dezoito anos poderá ser autor, independentem ente de 
assistência, inclusive para fins de conciliação.  

(B)  Dent re os m eios de citação possíveis no âm bito dos Juizados Especiais, 
incluem -se:  carta, oficial de just iça, edital e m eios elet rônicos.  

(C)  Regist rado o pedido, após dist r ibuição e autuação, a Secretaria do 
Juizado designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo de quinze 
dias.  

(D)  Nas causas de valor de até vinte salár ios-m ínim os, as partes 
com parecerão pessoalm ente, podendo ser assist idas por advogado;  nas 
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causas ent re 20 e 40 salários-m ínim os, a assistência de advogado é 
obrigatór ia.  

(E)  Nos procedim entos que t ram itam  perante os Juizados Especiais Cíveis, o 
réu, sendo pessoa jurídica ou t itular de firm a individual, poderá ser 
representado por preposto credenciado, m unido de carta de preposição com  
poderes para t ransigir, havendo necessidade de vínculo em pregat ício. 

Gabar ito 

Q1. ANULADA 
Q2. C 
Q3. ANULADA 
Q4. E 
Q5. A 
Q6. D 
Q7. D 

Lista  de Questões com  Com entár ios 

Q1 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 1 7  

Dr. Jonas era advogado da em presa MMC Ltda. Estudioso, preparou-se com  
afinco para o concurso da m agist ratura paulista e hoje é juiz da 1ª  Vara Cível 
da Com arca de Santos, local onde atuou com o advogado durante anos. 
Agora, ao analisar um  processo, descobriu que está sob seu julgamento um 
caso no qual a em presa MMC é parte. Nesse caso, é correto afirm ar que Dr. 
Jonas  

(A)  é im pedido, e, se tal im pedim ento não for reconhecido de ofício, o 
t r ibunal fixará o m om ento a part ir  do qual ele não poderia ter atuado.  

(B)  é im pedido, e poderá alegar que seu afastam ento se dará em  virtude de 
m ot ivos de foro ínt im o, sem  necessidade de declarar suas razões.  

(C)  é suspeito, pois dem onst ra ser interessado em  julgar a causa a favor do 
seu ex-cliente. 

(D)  está apto a julgar a ação, pois o fato de ter advogado para um a das 
partes antes de ser juiz em  nada interfere na sua atuação e im parcialidade.  

(E)  é suspeito para atuar na causa, por isso deverá reconhecer tal suspeição 
e rem eter os autos para seu subst ituto legal. 

Com entár ios  

Prim eiram ente, cabe esclarecer que a questão foi ANULADA pela banca. Contudo, 
vam os explicar todo o raciocínio para fins didát icos. 

Nessa questão tem os a cobrança do assunto im pedim ento e suspeição. A 
questão, contudo, é com plicadíssim a, pois com porta vár ias interpretações.  

Segundo o enunciado da questão:  
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 Jonas era advogado da empresa MMC Ltda. Advogou por vários anos para a empresa. 

 Passou no concurso de Juiz Estadual. 

 Recebeu processo da MMC para julgar. Não há informação de que atuou no processo, 
ao mesmo tempo, como advogado e, agora, como juiz. O enunciado explicita:  “descobriu 
que está sob seu julgamento um caso no qual a empresa MMC é parte” . Apenas isso!  

Desse m odo, vam os analisar se é caso de im pedim ento ou de suspeição. 

 im pedim ento:  

O art . 144, inc. I ,  do NCPC, prevê que se o juiz interveio com o m andatário da 
parte estará im pedido de atuar no processo. Na dout r ina a explicação de que se 
o sujeito atuou com o advogado e, agora, no m esm o processo ,  atuou com o 
advogado da parte, está im pedido. Para ilust rar, consultam os:  Luiz Guilherm e 
Marinoni,  Sérgio Cruz Arenhart  e Daniel Mit idiero, Fredie Diddier, Cássio 
Scarpinella Bueno, Luiz Rodrigues Wam bier e Eduardo Talam ini, Daniel Am orin 
Assum pção Neves, Hum berto Theodoro Júnior. 

Nenhum  desses dout r inadores explicita esse detalhe. 

Não poderíam os concluir de form a diferente, pois o fato de o advogado ter atuado 
em  out ros processos, anos at rás, não poderá torná- lo im pedido de atuar com o 
juiz em  out ros processos da m esm a parte. Lem bre-se, no im pedim ento a violação 
da im parcialidade é direta e objet iva. Não é o caso!  

Logo, NÃO PODEMOS AFI RMAR QUE SE TRATA DE I MPEDI MENTO .  

Vam os elim inar, portanto, as alternat ivas A  e B .  

(A)  é im pedido, e, se tal im pedim ento não for reconhecido de ofício, o 
t r ibunal fixará o m om ento a part ir  do qual ele não poderia ter atuado.  

(B)  é im pedido, e poderá alegar que seu afastam ento se dará em  virtude de 
m ot ivos de foro ínt im o, sem  necessidade de declarar suas razões.  

A questão do foro ínt im o é para a suspeição, não para o im pedim ento. Cuidado!  

Poderíam os alegar que o m agist rado não se sente confortável em  julgar processo 
do seu ex-cliente e em  face disso pede o afastam ento. É possível? Sim !  Mas aqui 
teríam os hipótese de suspeição por foro ínt im o, não im pedim ento. Veja:  

Art . 145, § 1o Poderá o juiz declarar-se suspeito por m ot ivo de foro ínt im o, sem necessidade 
de declarar suas razões. 

 suspeição  

As hipóteses de suspeição estão declinadas no art . 145, do NCPC. Em  nenhum a 
delas tem os algo que possa gerar o enquadramento desejado. 

Não é caso tam bém de interesse no julgam ento, conform e o inc. IV. Hoje, qual o 
interesse do juiz em  julgar a dem anda favoravelm ente ao de ex-cliente? Em  tese, 
nenhum a!  O enunciado da questão tam bém  não t raz qualquer indicat ivo no 
sent ido de que essa hipótese restou dem onst rada no contexto dos autos. A 
suspeição depende de dem onst ração!  
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Logo, NÃO PODEMOS AFI RMAR OBJETI VAMENTE QUE SE TRATA DE 
SUSPEI ÇÃO .  

Vam os, portanto, elim inar as alternat ivas C  e E. 

(C)  é suspeito, pois dem onst ra ser interessado em  julgar a causa a favor do 
seu ex-cliente. 

 (E)  é suspeito para atuar na causa, por isso deverá reconhecer tal suspeição 
e rem eter os autos para seu subst ituto legal. 

Em  relação à prim eira alternat iva, atenção!  Pode até ser que haja com o 
dem onst rar interesse em  julgar a causa a favor do ex-cliente. Mas isso deve ser 
dem onst rado no processo. O enunciado deveria inform ar isso objet ivam ente. O 
sim ples fato de ser cliente não gera perfunctória conclusão de que tem  interesse 
na causa. 

A segunda é pior, genérica e aberta. Qualquer assinalação da alternat iva E é 
tem erário. 

Assim , não sendo hipótese de suspeição ou de im pedi m ento, a  r igor , o 
j u iz poderá a tuar .  

Conclui-se:  ALTERNATI VA D A CORRETA E GABARI TO DA QUESTÃO .  

A sustentar essa conclusão fazem os referência ao caso de Adm ar Gonzaga, no 
julgam ento da chapa Dilm a-Tem er no TSE1.  Veja not icia ret irada do site do 
Conjur:  

O Tribunal Superior Eleitoral rejeitou nesta sexta- feira (9/ 6) , por unanim idade, pedido de 
im pedim ento do m inist ro Adm ar Gonzaga Neto para part icipar do julgam ento da chapa 
Dilm a-Tem er. A questão foi proposta pelo vice-procurador-geral eleitoral, Nicolao Dino. Para 
o Ministério Público Eleitoral, ele não poderia votar no caso porque foi advogado da chapa 
em  2010. Em  resposta, Adm ar disse que não advogada em  causas eleitorais desde 2013. 

O presidente do t r ibunal, Gilm ar Mendes, acusou o MP de “surpreender”  o TSE, coisa que 
não deveria fazer por dever de lealdade processual. Para Mendes, o MP fez jogo m idiát ico 
ao pedir o im pedim ento de Adm ar. O m inist ro Luiz Fux af irm ou que o pedido não 
poder ia  ser  considerado porque Adm ar não par t icipou das açõ es que estão sendo 
ju lgadas pelo t r ibuna l, que acusam  a chapa e le ita  e m  2 0 1 4  de com eter  abuso de 
poder  econôm ico no ple ito. 

Tem os que concordar, ent retanto, que o exam inador pecou pela falta de 
objet iv idade. Por esse m ot ivo, a questão foi anulada pela banca.  

Q2 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 1 7  

Luís ingressou com  um a ação cont ra Mirela. Em  09.03 (sexta- feira) , na 
audiência de inst rução e julgam ento, o juiz julgou a ação im procedente, 
saindo as partes int im adas de tal decisão nessa data. A parte sucum bente 
pretende recorrer da decisão do juiz. Levando em  consideração que, durante 
o prazo do recurso, não há qualquer fer iado, é correto afirm ar que  

                                    
1 Ret irado de ht tp: / / www.conjur.com.br/ 2017- jun-09/ tse- rejeita-pedido-declarar-m inist ro-
admar-gonzaga- impedido, acesso em 3/ 7/ 2017. 
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(A)  tanto Luís quanto Mirela têm  interesse de agir no recurso de apelação, e 
eles terão prazo com um de 15 dias úteis, contados de 12.03 (segunda- feira) ,  
para apresentar tal peça processual.  

(B)  Mirela deverá m anejar recurso de apelação no prazo de 15 dias corr idos, 
contados a part ir  de 12.03 (segunda- feira) .  

(C)  Luís deverá interpor recurso de apelação, e terá, para isso, prazo fatal 
até 30.03 (sexta- feira) .  

(D)  o recurso a ser m anejado por Luís é o de agravo de inst rum ento, e ele 
terá 15 dias úteis para fazer tal peça processual,  contados a part ir  de 09.03.  

(E)  Luís deverá interpor recurso de agravo de inst rum ento, e terá, para isso, 
prazo fatal até 30.03 (sexta-  - feira) . 

Com entár ios  

Questão que envolve a contagem  de prazos processuais!  Conform e exem plos que 
dem os em  aula a sugestão para resolver esse t ipo de questões sem pre passará 
pela ident ificação do com eço do prazo, quando ocorre efet iva publicidade do ato 
processual que gerará a m anifestação da parte. 

No caso do enunciado o ato processual a ser com unicado é a sentença, da qual 
cabe recurso de apelação no prazo de 15 dias. A publicação ocorreu na própria 
audiência, m om ento em  que o juiz a profer iu, conform e prevê o art . 366, do 
NCPC. 

No caso do art . 1.003, do NCPC, o prazo para interposição do recurso será 
contado da data em  que houver a int im ação. Ressalte-se que o §1º  do art . 1.003, 
do NCPC, prevê as partes “considerar-se-ão int im ados em  audiência quando 
nesta for proferida a decisão” . 

Vistas as regras do NCPC, tem os condições de responder a questão. 

A audiência de inst rução e julgam ento ocorreu no dia 9/ 3, em  uma sexta- feira. 
Logo, neste dia tem os a efet iva publicação e, portanto, o com eço do prazo 
processual. Logo, o prim eiro dia da contagem  será o dia út il seguinte.  

Im portante regist rar, ainda, que o enunciado da questão fala que nesse período 
não terem os fer iado. 

Out ro detalhe relevante é que a sentença foi de im procedência, ou seja, o “ réu 
ganhou” . Assim , apenas a parte autora foi sucum bente, logo, apenas a parte 
autora – no caso Luís – é quem  poderá recorrer. Mirela não terá interesse 
recursal, pois venceu a ação totalm ente.  

Assim :  
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09/ mar sexta- feira COMEÇO DO PRAZO 

10/ mar sábado SUSPENSÃO 

11/ mar dom ingo SUSPENSÃO 

12/ mar segunda- feira 1º  dia do prazo 

13/ mar terça- feira 2º  dia do prazo 

14/ mar quarta- feira 3º  dia do prazo 

15/ mar quinta- feira 4º  dia do prazo 

16/ mar sexta- feira 5º  dia do prazo 

17/ mar sábado SUSPENSÃO 

18/ mar dom ingo SUSPENSÃO 

19/ mar segunda- feira 6º  dia do prazo 

20/ mar terça- feira 7º  dia do prazo 

21/ mar quarta- feira 8º  dia do prazo 

22/ mar quinta- feira 9º  dia do prazo 

23/ mar sexta- feira 10º  dia do prazo 

24/ mar sábado SUSPENSÃO 

25/ mar dom ingo SUSPENSÃO 

26/ mar segunda- feira 11º  dia do prazo 

27/ mar terça- feira 12º  dia do prazo 

28/ mar quarta- feira 13º  dia do prazo 

29/ mar quinta- feira 14º  dia do prazo 

30/ mar sexta- feira 15º  dia do prazo 

Logo, considerando a contagem  dos prazos processuais em  dias úteis, o últ im o 
dia para Luís apresentar o recurso de apelação será no dia 30 de m arço, dent ro 
do expediente forense se os autos forem  físicos ou até as 24 horas do dia, se 
forem  autos elet rônicos. 

Assim , tem os que concluir que a alternat iva  C  é a correta e gabarito da questão. 
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Assim , as alternat ivas A  e B  estão incorretas, pois Mirela não tem  interesse 
recursal. Do m esm o m odo, as alternat ivas D  e E tam bém  estão incorretas, pois 
o agravo de inst rum ento será ut ilizado para atacar decisões inter locutoras na 
hipótese do art . 1.015, do NCPC, o que não é caso. 

Q3 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 1 7  

Sobre a form a dos atos processuais, é correto afirm ar que  

(A)  o direito de consultar os autos do processo que t ram ita em  segredo de 
just iça e de pedir  cert idões é rest r ito aos advogados das partes, pois 
som ente esses possuem  capacidade postulatór ia.  

(B)  de com um  acordo, o juiz e as partes podem  fixar calendário para prát ica 
dos atos processuais, quando for o caso.  

(C)  é possível lançar nos autos físicos cotas m arginais e interlineares às quais 
o juiz m andará r iscar quando não t iver autorizado, im pondo, inclusive, m ulta 
de até um salár io-m ínim o vigente a quem  as fez.  

(D)  os atos m eram ente ordinatór ios, com o a juntada e a vista obrigatór ia, 
dependem  de despacho e devem  ser revistos pelo juiz da causa.  

(E)  o docum ento em  língua est rangeira poderá ser juntado aos autos 
independentem ente de t radução em  língua portuguesa firm ada por t radutor 
juram entado. 

Com entár ios  

A questão foi ANULADA  pela banca. Contudo, vam os analisá- la para fins 
didát icos. 

Nessa questão tem os a cobrança sobre os atos processuais, assunto bastante 
provável. Vejam os cada um a das alternat ivas.  

A alternat iva  A  está incorreta. O art . 189, do NCPC, t rata da publicidade dos 
atos processuais, que é a regra. Contudo, nos incisos desse disposit ivo tem os 
situações nas quais o processo t ram itará em  segredo de just iça. Nessas 
situações, o acesso aos autos será rest r ito – conform e inform am  os §§1º  e 2º :  

 às partes e aos seus procuradores;  e 

 ao terceiro que demonst rar interesse jurídico, hipótese em que poderá requerer cert idão 
do disposit ivo da sentença, do inventário ou da part ilha a depender do caso. 

Assim , o direito de consultar os autos não é rest r ito às partes e esse é o erro da 
alternat iva. 

A alterna t iva  B ,  por sua vez, está correta e é o gabarito da questão. O art . 191, 
do NCPC, prevê o calendário processual conform e consta da alternat iva:  

Art . 191.  De com um  acordo, o juiz e as partes podem  fixar calendário para a prát ica dos 
atos processuais, quando for o caso. 

A alternat iva  C  está incorreta. Ao cont rário do afirm ado, o art . 202 do NCPC 
prevê que é vedado “ lançar nos autos cotas m arginais ou interlineares, as quais 

==0==
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o juiz m andará r iscar, im pondo a quem  as escrever m ulta correspondente à 
m etade do salário-m ínim o” . Não há qualquer possibilidade de autor ização para 
ut ilização de quotas m arginais. 

A alternat iva  D  peca ao falar em  “depende” . A prát ica de ato ordinár io 
independe de despacho. Conform e fr isam os em  aula os atos ordinatór ios tem  o 
m esm o conteúdo do despacho com  a diferença de que aqueles são prat icados 
pelos servidores e este são prat icados pelo juiz. Veja:  

 

A questão foi anulada por causa da alternat iva E. Em bora ela tenha sido m al 
redigida, a alternat iva  E  está incorreta. Quanto à t radução, devem os estar 
atentos, pois ela poderá ser realizada de t rês m odos, segundo o art . 192, 
parágrafo único, do NCPC:  

 versão portuguesa t ram itada por via diplom át ica;  

 versão portuguesa t ram itada pela autoridade cent ral, que é recurso do auxílio direto, 
previsto nos arts. 28 e seguintes do NCPC;  e 

 t radução juramentada. 

Contudo, a banca considerou que alternat iva E gera dúvidas, porque não é 
obrigatór ia a t radução por firm ada por t radutor juram entado e ANULOU a 
questão. 

Q4 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 1 7  

Determ inada lide esbarra num a súmula vinculante que favorece o réu na sua 
interpretação. Assim , pretende o réu que essa discussão seja im ediatam ente 
solucionada, requerendo tutela provisória nesse sent ido, pelas vias 
processuais adequadas. Nesse caso, é correto afirm ar que  

(A)  por se t ratar de assunto que deve aguardar a cognição exauriente, o 
pedido de tutela provisória do réu deverá ser indeferido.  

(B)  para que seja concedida a tutela pretendida, será necessária a presença 
dos requisitos da verossim ilhança, da alegação e do r isco de dano.  

(C)  o réu não tem  legit im idade para requerer tutela provisór ia nesse caso, 
pois esse pedido deve ser form ulado exclusivam ente pelo autor dessa 
dem anda.  

Despacho

ato sem caráter decisório, de 
mero impulsionamento

poderá ser delegada a prát ica ao 
servidor (se delegada, é prat icado 

como ato ordinatório)

Ato Ordinatór io

prát ica de atos sem caráter 
decisório pelo servidor

previsto em lei ou delegado pelo 
magist rado ao servidor
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(D)  só será concedida a tutela caso o réu a tenha pleiteado na form a de 
urgência antecipada antecedente.  

(E)  o réu tem  interesse em  pleitear a provisória de evidência, 
independentem ente da presença dos requisitos da verossim ilhança, da 
alegação e do r isco de dano. 

Com entár ios  

Questão interessant íssim a!  A concessão de tutelas provisór ias é novidade no 
NCPC e assunto sem pre com  grandes chances de ser cobrado. No caso, tem os 
um a situação na qual a alegação da parte está conform e Súmula Vinculante que 
possui caráter vinculat ivo em  relação a todo o Poder Judiciár io e em  relação à 
Adm inist ração Pública, direta e indireta.  

Nessas situações, de acordo com  o art . 311, I I ,  do NCPC, adm ite-se a concessão 
da tutela de evidência será concedida, ainda que não haja demonst ração de 
perigo de dano ou de r isco ao resultado út il do processo, quando as alegações 
est iverem  de acordo com  entendim ento fixado em  súm ula vinculante. 

Pergunta:  m as o réu poderá ser beneficiado com  a tutela provisór ia? 

Para a banca VUNESP, o art . 311, do NCPC, não faz rest r ição à concessão da 
tutela de evidência à parte autora. Veja:  

Art . 311.  A tutela da evidência será concedida, independentem ente da dem onst ração de 
perigo de dano ou de r isco ao resultado út il do processo, quando:  ( .. .)  

I I  -  as alegações de fato puderem  ser com provadas apenas docum entalm ente e houver tese 
firm ada em julgam ento de casos repet it ivos ou em  súm ula vinculante;  ( . ..)  

Logo, poderá ser concedida ao réu, de form a que a banca m anteve a alternat iva  
E com o correta e gabarito da questão. 

Vejam os as dem ais alternat ivas:  

(A)  por se t ratar de assunto que deve aguardar a cognição exauriente, o 
pedido de tutela provisór ia do réu deverá ser indeferido. [ não há tal 
exigência]  

(B)  para que seja concedida a tutela pretendida, será necessária a presença 
dos requisitos da verossim ilhança, da alegação e do r isco de dano. [ a tutela 
de evidência não é urgente]  

(C)  o réu não tem  legit im idade para requerer tutela provisór ia nesse caso, 
pois esse pedido deve ser form ulado exclusivam ente pelo autor dessa 
dem anda. [ não há tal rest r ição na legislação]  

(D)  só será concedida a tutela caso o réu a tenha pleiteado na form a de 
urgência antecipada antecedente.  

Contudo, discordam os o gabarito apresentado pela VUNESP. Entendem os que a 
banca se equivocou por duas vezes!  I sso m esm o, não é possível a tutela de 
evidência, conform e dem onst rarem os. Mesm o se afastássem os o prim eiro 



DIREITO PROCESSUAL CIVIL PARA CONCURSOS 
Curso regular em teoria e exercícios 

Aula 
00 

 
 

  15 
 

equívoco e assum íssem os a possibilidade de tutela de evidência para o réu faltou 
requisito para dem onst rá- la. 

Vam os lá!  

Não faz sent ido a concessão de tutela de evidência em  favor o réu. 

A finalidade da tutela de evidência, conform e reiteram os e explicam os o longo 
das aulas, é inverter o ônus do tem po do processo. O autor ent ra com  ação no 
Poder Judiciár io para cobrar um  direito que entende ser seu, m as que não está 
consigo naquele m om ento. 

Por exem plo, duas pessoas disputam  um  veículo. O réu está com  o veículo e não 
o devolve para o autor. O autor entendendo que o veículo é seu terá a pretensão 
de ingressar com  um a ação para que o juiz decida definit ivam ente de quem  é o 
veículo. Correto? 

Ao longo de todo o t râm ite processual o veículo perm anecerá com  o réu, a não 
ser que o autor pugne por um a tutela provisória em  face do réu. Essa tutela 
poderá ser antecipada, cautelar ou de evidência. 

O réu, ao longo do processo, irá sim plesm ente se defender e cont inuará gozando 
do direito, usufruindo da posse do veículo disputado em  juízo. 

O ônus de ter que aguardar a sentença final é do autor. 

Ocorre, ent retanto, que em  determ inadas situações, o autor tem  muitos 
argum entos para obter a tutela jur isdicional. Por exem plo, é evidente que o réu 
está violando o direito m aterial. Há um a alta probabilidade de que ao final do 
curso do processo o juiz julgue favoravelm ente a dem anda em  favor do autor, 
prestando a tutela j ur isdicional. 

A fim  de evitar esse ônus desproporcional de ter que aguardar a sentença final,  
em  cognição exauriente, tem os a possibilidade da tutela de evidência EM FAVOR 
DO AUTOR .  

De acordo com  a dout r ina de Luiz Guilherm e Marinoni “o legislador procurou 
caracter izar a evidência do direito postulado em  juízo capaz de just if icar a 
prestação de ‘tutela provisória´  a part ir  das quat ro situações arroladas no art . 
311, CPC. O denom inador  com um  capaz de am algam á - la  é a  noção de 
defesa inconsistente. A tute la  pode ser  antecipada porque a defesa 
ar t iculada pelo réu é inconsistente ou provavelm ent e o será. A tute la  da 
evidência  é fundada em  cognição sum ár ia  e sua decis ão não é suscet íve l 
de coisa ju lgada ” . 

Note, quem  pede a tutela de evidência É O AUTOR, NÃO O RÉU!  Não faz sent ido 
logicam ente que o réu fala pedido de tutela de evidência, afinal ele está se 
defendendo, não efetuando pedido em  face do autor. 

Num a ilação ainda m ais profunda poderíam os concluir que o réu ter ia direito à 
tutela de evidência quando efetuasse um a reconvenção cont ra o autor, o que não 
foi, em  nenhum  m om ento, aventado no enunciado da questão. 
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Tanto é assim  que ao falar sobre o m om ento para a concessão da tutela, o 
dout r inador acim a citado prossegue:  “Com o regra, a concessão de tutela de 
evidência depende do cotejo ent re as posições jurídicas do autor e do réu no 
processo:  é dessa com paração que será or iunda a noção de evidência. I sso 
porque a base da tute la  de evidência  está  ligada ao  oferecim ento de 
defesa inconsistente –  que norm alm ente pressupõe o seu 
exercício.  Ocorre que em  algum as situações o legislador desde logo presum o 
que a defesa será inconsistente (art . 311, I I  e I I I ,  CPC)” . 

E não é apenas o dout r inador acim a que fala isso. 

Luiz Rodrigues Wanbier, ao falar da tutela de evidência diz, “aplicam -se a casos 
em  que a probabilidade de que o autor  tenha razão no que pede é tão m ais alta 
– ou seja, há a seu favor um a verossim ilhança tão m ais intensa –, que se constata 
ser um  gravam e desproporciona l ao autor  ter  de arcar  com  o  peso da 
dem ora do proce sso ” . 

No caso, em bora o réu tenha direito às tutelas provisór ias, não faz sent ido ele 
requerer tutela de evidência. 

Prim eiro porque quem  form ula o pedido é a parte autora, o réu se defende. O réu 
não busca a antecipação dos efeitos finais da sentença de m érito nesse caso. 

PORTANTO, NÃO HÁ POSSI BI LI DADE DE CONCESSÃO DE TUTE LA DE 
EVI DÊNCI A EM FAVOR DO RÉU.  

E tem  m ais. 

Se ignorássem os esse fator e fossem os t ratar da possibilidade de concessão da 
tutela de evidência pelo réu, ainda assim  ela não poderia ser defer ia. 

O art . 311, I I ,  do NCPC, que foi ut ilizado com o fundam ento pela banca no gabarito 
prelim inar da questão afirm a:  

Art . 311.  A tutela da evidência será concedida, independentem ente da dem onst ração de 
perigo de dano ou de r isco ao resultado út il do processo, quando:  (…) 

I I  – as alegações de fato puderem ser com provadas apenas documentalm ente e houver 
tese firm ada em  julgam ento de casos repet it ivos ou em  súm ula vinculante;  (…). 

Para a concessão da tutela de evidência no caso acim a são dois os requisitos:  

a)  alegação de fato dem onst rada docum entalm ente;  e 

b)  tese firm ada em  julgam ento de casos repet it ivos ou em  súm ula 
vinculante. 

Voltando para o enunciado:  

Determ inada lide esbarra num a súm ula vinculante que favorece o réu na sua interpretação. 
Assim , pretende o réu que essa discussão seja im ediatam ente solucionada, requerendo 
tutela provisória nesse sent ido, pelas vias processuais adequadas. Nesse caso, é correto 
afirm ar que 

(E)  o réu tem  interesse em pleitear a provisória de evidência, independentem ente da 
presença dos requisitos da verossim ilhança, da alegação e do r isco de dano. 

O segundo requisitos está claro no enunciado. 
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E o pr im eiro? 

Não há qualquer referência quanto à existência de prova docum ental. Não 
podem os infer ir  da leitura a acim a que o réu ter ia um a prova docum ental a seu 
favor que viabilizasse a concessão da tutela de evidência. 

E note que a alternat iva E se com plica ainda m ais ao falar que independe de 
verossim ilhança. A verossim ilhança se dá justamente com  apresentação da prova 
docum ental.  

No art . 311, caput , do NCPC, tem os que a tutela de evidência poderá ser 
concedida “ independentem ente da dem onst ração de perigo de dano ou de r isco 
ao resultado út il do processo” . Não precisa, portanto, demonst rar perigo de dano 
ou r isco ao resultado út il.  A verossim ilhança é necessária!  

Veja o que diz Fredie Diddier:  

“O art . 311, I I ,  CPC, adm ite a concessão de tutela provisória de evidência quando “as 
alegações de fato puderem  ser comprovadas apenas documentalm ente e houver tese fixada 
docum entalm ente e houver tese firm ada em julgam ento de casos repet it ivos ou em súmula 
vinculante. 

Trata-se de tutela provisória de evidência adm it ida m ediante o preenchim ento de dois 
pressupostos:  

a)  o prim eiro deles é a existência de prova das alegações de fato da parte requerente, que, 
nesse caso, deve ser:  i)  necessariam ente docum ental, ou documentada (com o prova 
em prestada ou produzida antecipadam ente) ;  e ii)  recair sobre fatos que just ifiquem o 
nascim ento do direito afirm ado, isto é, fato const itut ivo do direito. Esse pressuposto é 
desnecessário quando o fato gerador do direito não depende de prova (ou out ras provas) , 
com o fato notório, o fato confessado, o fato incont roverso, o fato presum ido. 

b)  o segundo é a probabilidade de acolhim ento da pretensão processual, que se configura 
exatam ente em razão do fundam ento norm at ivo da dem anda consist ir  em  tese jurídica já 
firm ada em  precedente obrigatório, m ais especificam ente em enunciado de súm ula 
vinculante (art , 927, I I , CPC)  ou em  julgam ento de dem andas ou recursos repet it ivos (art . 
927, I I I ,  CPC) , que vinculam  o julgador e devem  ser por ele observados, inclusive 
lim inarm ente (art . 311, parágrafo único” . 

Não há na questão a referência à prova docum ental!  Não podem os inferir ,  
portanto, que se t rata de tutela de evidência. Nesse caso, a tutela não será de 
cognição sum ária, provisór ia, de evidência. A tutela deve ser exauriente. 

Se o réu não foi beneficiado pela im procedência lim inar, poderá requerer 
julgam ento conform e o estado do processo ou aguardar a sentença final, com  a 
im procedência do pedido. Em  am bos os casos, terem os um a situação de cognição 
exauriente, não de tutela provisór ia, seja antecipada, seja cautelar ou de 
evidência. 

Em  nosso sent ir  a questão deve ser anulada, m as pelo gabarito definit ivo 
m anteve-se a alternat iva  E .  

Q5 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 1 7  

Num a audiência de inst rução e julgam ento, o juiz determ inou que pr im eiro 
se ouvissem  as testem unhas das partes, e, após isso, fossem  prestados os 
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esclarecim entos dos per itos. Além  disso, no m om ento dos debates orais, 
num a ação em  que havia interesse de m enores, concedeu prazo de 40 
m inutos para o advogado do autor e de 30 m inutos para o advogado do réu 
e para o prom otor de just iça se pronunciarem . Diante dessa situação, é 
correto afirm ar que o juiz  

(A)  acertou ao inverter a ordem  da colheita de provas em  audiência, pois 
não há um a obrigator iedade nesse roteiro;  m as errou ao fixar lim ite de 
tem po de 40 m inutos para o pronunciam ento em  razões finais do advogado 
do autor, prazo superior ao estabelecido em  lei.  

(B)  errou na questão da inversão da ordem  das provas em  audiência, bem  
com o ao conceder prazo m aior para um a das partes em  det r im ento das 
out ras, fer indo o pr incípio da igualdade processual.  

(C)  errou unicam ente ao conceder prazo para o m inistér io público, tendo em 
vista que som ente as partes devem  part icipar dos debates orais, cabendo ao 
prom otor apenas m anifestar-se por escrito por m eio de m em oriais.  

(D)  acertou em  todos os seus atos, pois a ordem  da oit iva é passível de 
m odificação a cr itér io do juiz, bem  com o os prazos para debates orais devem  
ser est ipulados pelo m agist rado.  

(E)  som ente errou ao inverter a ordem  de oit iva do per ito, tento em  vista 
que a lei determ ina que, obr igatoriam ente, sejam  ouvidos pr im eiro o per ito 
e depois as testem unhas. 

Com entár ios  

São dois os tem as envolvidos nessa questão:  ordem  dos atos da audiência e 
sustentação oral. Vam os por parte... 

 ordem  de produção de prova em  audiência, que segue o art . 261, do NCPC:  

Art . 361.  As prova s ora is  serão produzidas em audiência, ouvindo-se nesta ordem, 
preferencialm ente:  

I  -  o perito e os assistentes técnicos, que responderão aos quesitos de esclarecim entos 
requeridos no prazo e na form a do art . 477, caso não respondidos anteriorm ente por escrito;  

I I  -  o autor e, em  seguida, o réu, que prestarão depoim entos pessoais;  

I I I  -  as testem unhas arroladas pelo autor e pelo réu, que serão inquir idas. 

Parágrafo único.  Enquanto depuserem  o perito, os assistentes técnicos, as partes e as 
testemunhas, não poderão os advogados e o Ministério Público intervir  ou apartear, sem  
licença do juiz. 

Assim :  
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Note que o caput  do disposit ivo acim a fala em  “preferencialm ente” , de m odo que 
o m agist rado poderá inverter a ordem  acim a esquem at izada, conform e 
entendimento uníssono da dout r ina. 

Logo, nesse aspecto, o juiz não prat icou nenhuma irregularidade. 

 sustentação oral 

Aqui tem os um  problem a!  

Sobre a sustentação oral, a part ir  do art . 364, do NCPC, nosso esquem a de aula 
ret rata:  

 

Desse m odo, podem os concluir que o juiz com eteu dois erros ao conceder prazo 
de 40 m inutos para o advogado do autor e de 30 m inutos para o advogado do 
réu e para o prom otor de just iça se pronunciarem :  

 não poderia conceder prazos dist intos;  

 o prazo é de 20 m inutos e, se prorrogador, não pode ult rapassar 30 m inutos. 

1º  - colheita de provas periciais (com parecer dos assistentes 
técnicos)

2º  - depoimento pessoal do autor

3º  - depoimento pessoal do réu

4º  - oit iva das testemunhas do autor

5º  - oit iva das testemunhas do réu

REGRA :  20 m inutos, na 
seguinte ordem:  a)  autor;  b)  

réu;  e c)  MP (se houver) .

PRORROGAÇÃ O:  10 m inutos (a 
cr itér io do juiz) .

QUANDO HOUVER 
LI TI SCONSORTES OU TERCEI RO 

I NTERVENI ENTE:  30 m inutos 
para ambos que será dividido de 

forma igual (15 para cada) , 
salvo convenção em sent ido 

diverso.

QUESTÕES COMPLEXAS:  
memoriais escritos no prazo de 

15 dias (prazos sucessivos) .
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Diante disso, tem os que concluir que a alternat iva  A  é a correta e gabarito da 
questão. 

Q6 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 1 7  

Lucas Bastos propôs ação cont ra a em presa Lim iar Ltda., pois teve seu nom e 
negat ivado indevidam ente. Requereu lim inar, que foi indeferida pelo juiz de 
prim eiro grau. Fez agravo de inst rum ento cont ra a decisão do juiz singular 
e requereu a declaração de efeito at ivo ao recurso, pois estava pretendendo 
com prar um a casa e precisava de seu nom e sem  rest r ições. O relator 
indefer iu m onocrat icam ente esse efeito. Diante dessa decisão do relator, é 
correto afirm ar que Lucas  

(A)  por estar diante de um a decisão irrecorrível, não tem  m eios de rediscut ir  
a decisão do relator.  

(B)  poderá m anejar out ro agravo de inst rum ento, por se t ratar de decisão 
inter locutór ia que analisa tutela provisór ia.  

(C)  tem  com o única form a recursal à sua disposição o pedido de ret ratação, 
claram ente prescr ito na nova sistem át ica processual.  

(D)  poderá m anejar agravo interno, que é recurso cabível cont ra as decisões 
profer idas pelo relator.  

(E)  poderá m anejar agravo ret ido, pois, apenas com  o julgam ento de out ro 
recurso, essa situação poderá ser rediscut ida. 

Com entár ios  

Um a questão que envolve o recurso de agravo interno. 

No caso, tem os um  indefer im ento lim inar do recurso de agravo de inst rum ento. 
Esse indefer im ento lim inar no âm bito do t r ibunal é feito pelo próprio relator em  
decisão m onocrát ica. Para atacar essas decisões, devem os nos valer do agravo 
interno, disciplinado no art . 1.021, do NCPC. Por interm édio do agravo interno a 
m esm a decisão será reanalisada pelo órgão colegiado do t r ibunal.  

Assim , vejam os as alternat ivas. 

A alternat iva  A  está incorreta, pois é recorrível. 

A alternat iva  B  está incorreta, pois o recurso cabível é o agravo interno. 

A alternat iva  C  está incorreta, pois o recurso cabível é o agravo interno. 

A alternat iva  D  está correta e é o gabarito da questão, conform e explicações 
acim a. 

A alternat iva  E  está incorreta, pois o recurso cabível é o recurso de agravo 
interno. Não há m ais se falar em  agravo ret ido no NCPC. 

Q7 . VUNESP/ TJ- SP/ 2 0 1 7  

Sobre o que dispõe a Lei no 9.099/ 95, é correto afirm ar:   
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(A)  O menor de dezoito anos poderá ser autor, independentem ente de 
assistência, inclusive para fins de conciliação.  

(B)  Dent re os m eios de citação possíveis no âm bito dos Juizados Especiais, 
incluem -se:  carta, oficial de just iça, edital e m eios elet rônicos.  

(C)  Regist rado o pedido, após dist r ibuição e autuação, a Secretaria do 
Juizado designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo de quinze 
dias.  

(D)  Nas causas de valor de até vinte salár ios-m ínim os, as partes 
com parecerão pessoalm ente, podendo ser assist idas por advogado;  nas 
causas ent re 20 e 40 salários-m ínim os, a assistência de advogado é 
obrigatór ia.  

(E)  Nos procedim entos que t ram itam  perante os Juizados Especiais Cíveis, o 
réu, sendo pessoa jurídica ou t itular de firm a individual, poderá ser 
representado por preposto credenciado, m unido de carta de preposição com  
poderes para t ransigir, havendo necessidade de vínculo em pregat ício. 

Com entár ios  

Nessa questão tem os a cobrança de pontos im portantes da Lei 9.099/ 1995. 
Vam os lá!  

A alternat iva  A  está incorreta, pois o art . 8º  prevê quem  não pode ser parte no 
JEC, ent re os quais está o incapaz, ainda que representado ou assist ido. 

 

A alternat iva  B  está incorreta, pois o art . 18, §2º , é expresso:  

§ 2º  NÃO se fará citação por  edita l . 

A alternat iva  C  tam bém  está incorreta, pois a designação da audiência de 
conciliação será designada após o regist ro independentemente de dist r ibuição ou 
de autuação. 

Art . 16. Regist rado o pedido, I NDEPENDENTEMENTE de dist r ibuição e autuação, a 
Secretaria do Juizado designará a sessão de conciliação, a realizar-se no PRAZO DE 
QUI NZE DI AS . 

A alternat iva  D  está correta e é o gabarito da questão conform e se ext rai do 
art . 9º , da Lei 9.099/ 1995:  

Art . 9º  Nas causas de VALOR ATÉ VI NTE SALÁRI OS MÍ NI MOS , as partes 
com parecerão pessoalm ente ,  podendo ser assist idas por advogado;  NAS DE VALOR 
SUPERI OR, A ASSI STÊNCI A É OBRI GATÓRI A .  

NÃO PODEM SER PARTES NO JEC

incapaz preso
pessoas 

jurídicas de 
direito público

empresas 
públicas 
da União

massa 
falida

insolvente 
civil
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Por fim , peca a alterna t iva  E  ao m encionar a “necessidade de vínculo 
em pregat ício” . Confira:  

§ 4o  O réu , sendo pessoa jurídica ou t itular de firm a individual, poderá ser  re presentado 
por  preposto credenciado ,  m unido de car ta  de preposição  com poderes para t ransigir,  
sem  haver necessidade de vínculo em pregat ício.       (Redação dada pela Lei nº  12.137, de 
2009)  

Considerações Fina is  

É isso!  Se houver dúvidas quanto às aulas, quanto ao concurso, sobre nossa 
disciplina e até m esm o quanto ao m undo dos concursos, nos procure!  Estam os à 
disposição nas redes sociais, por e-m ail e no fórum  do Curso.  

Espero todos na nossa próxim a aula. Um  forte abraço e bons estudos a todos!  

Ricardo Torques 

rst .est rategia@gm ail.com  

ht tps: / / www.facebook.com / rstorques 

 




